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LEI Nº 1.168,
De 03 de Setembro de 2009.

“Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias não previstas no orçamento inicial de 2009, conforme discriminado abaixo:
Órgão: 01 – Câmara Municipal
Unidade: 01 – Câmara Municipal
Função: 01 – Legislativa
Sub-função: 031 – Ação Legislativa
Programa: 0013 – Processo Legislativo
Projeto/Atividade: 1.058 – Reforma e Ampliação do Prédio do Legislativo
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Valor: R$ 15.000,00
Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Unidade: 01 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Função: 04 – Administração

Sub-função: 122 – Administração Geral

Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

Projeto/Atividade: 1.055 – Reforma Administrativa

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídca

Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Unidade: 01 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Função: 04 – Administração

Sub-função: 122 – Administração Geral

Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

Projeto/Atividade: 1.056 – Realização de Concurso Público

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídca

Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Unidade: 01 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Função: 04 – Administração

Sub-função: 129 – Administração de Receitas

Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

Projeto/Atividade: 1.057 – Reforma e modernização da Administração Tributária Municipal

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídca

Valor: R$ 70.000,00

Art.2o. Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no art. 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, os resultantes da anulação total ou parcial de dotações do orçamento vigente, conforme discriminado abaixo:

Órgão: 01 – Câmara Municipal

Unidade: 01 – Câmara Municipal

Função: 01 – Legislativa

Sub-função: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0013 – Processo Legislativo

Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção e Encargos com o Poder Legislativo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídca

Valor: R$ 15.000,00

Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito

Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito

Função: 04 – Administração

Sub-função: 122 – Administração de Receitas

Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

Projeto/Atividade: 1.004 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Unidade: 01 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Função: 04 – Administração

Sub-função: 122 – Administração Geral

Programa: 0019 – Modernização da Administração Pública

Projeto/Atividade: 1.012 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 03 – Secretaria Faz. Admin. Ind. Com. Cul. Tur. Dep. e Lazer

Unidade: 02 – Fundo de Previdência Municipal – Rosário Oeste
Função: 09 – Previdência Social

Sub-função: 122 – Administração Geral

Programa: 0021 – Previdência Municipal

Projeto/Atividade: 2.008 – Manutenção e Encargos com o Regime de Previdência

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídca

Valor: R$ 20.000,00

Órgão: 07 – Secretaria Mun. de Trabalho, Emprego e Cidadania e Desenvolvimento Social

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 16 – Habitação

Sub-função: 482 – Habitação Urbana

Programa: 0012 – Habitação Popular

Projeto/Atividade: 1.040 – Construção de Casas Populares

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 08 – Secretaria de Infra-Estrutura

Unidade: 01 – Secretaria de Infra-Estrutura

Função: 26 – Transporte

Sub-função: 782 – Transporte Rodoviário

Programa: 0015 – Atenção às vias públicas e logradouros

Projeto/Atividade: 1.049 – Construção e Recuperação de Pontes

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Valor: R$ 50.000,00

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, em 03 de setembro de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

Rua: Otávio Costa, s/n.º, Centro – Rosário Oeste/MT - cep. 78.470-000
fones:  (65) 3356-1171/1526/1417 -  
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